
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 052/2024 

1. Informações básicas 

Órgão: Secretaria de Saúde 

Nº do processo:  

Categoria do ETP: Aquisição e instalação de divisórias, portas e revestimento 
de piso laminado em sala doa secretaria municipal de saúde 

2. Descrição da necessidade 

Devido ao espaço reduzido no ambiente de trabalho na secretaria de 
saúde, à necessidade de adequar o layout para ampliação de salas para o 
departamento de vigilância sanitária e para equipe da dengue. 

3. Requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

A empresa deverá trabalhar no ramo de divisórias do tipo Eucatex, 
revestimento de piso do tipo laminado e persianas. 

5. Levantamento de mercado 

Na região existem empresas que atuam e atendem esse tipo de 
atividade e prestação de serviço..   

6. Descrição da solução como um todo 

 Com a respectiva contratação, será realizada a adequação do espaço 
com a divisão de uma sala, transformando-a em duas, essas salas serão 
disponibilizadas para uso da secretaria de saúde. 

As melhorias a serem realizadas serão: 

- Retirada e realocação de porta de vidro existente; 

- Aquisição e instalação de laminado no piso de concreto existente; 

- Instalação de divisórias tipo eucatex para divisão de duas salas e 
fechamento de porta no mesmo layout; 

- Aquisição e instalação de duas portas com fechadura e chave. 

 



 

Dimensões e layout do local: 

 

 

 

 

 

 

 



 

7. Estimativas da quantidade a serem contratadas 

Será contratado: 

Piso: 

30 m² de Piso laminado première tipo impermeável amadeirado 

30 m² de Manta 

30 m  de Rodapé amadeirado 

Divisórias: 

25 m² Divisórias tipo eucatex espessura 4 cm cor branca com perfil de 
instalação 

02 und Porta de giro cor branca dimensões de 0,83 m x 2,10 m espessura 4 cm 

02 und Fechadura tipo tubular com chave cor preta 

03 und Persiana vertical PVC liso 2,00 m x 1,70 m 

02 und Persiana horizontal PVC liso 25 mm 1,50 m x 1,00 m 

Referente aos Serviços: 

Realocação de 01 (uma) porta de vidro 1,10 m x 2,10 m de correr 
existente no local 

Todo o material deverá ser entregue e instalado no prédio da secretaria 
de saúde no município de Salto Veloso. 

 

8. Estimativa do valor da contratação 

O Valor total da despesa é de R$ 12.227,00 (Doze mil duzentos e vinte e 
sete reais)  

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Não haverá parcelamento 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

A presente solicitação, refere-se a aquisição de materiais e serviço de 
instalação. 



 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

Em consideração ao alinhamento entre objeto de contratação com o 
planejamento do órgão ou entidade, a partir da previsão no Plano Anual de 
Contratações (PAC), observa-se o que diz o art. 7º, inciso IX, da Instrução 
Normativa nº 40/2020: 

IX - demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento 
do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano. 

Referente a aquisição reparos e revisões anuais obrigatórias e ou de 
caráter emergencial, solicitados pela Secretaria já consta em planejamento, 
que têm por objeto a manutenção dos veículos deste setor.  

12. Resultados pretendidos 

Com a contração e finalização dos serviços haverá mais duas salas para 
serem utilizadas pela equipe da secretaria de saúde. 

13. Providências a serem adotadas 

As salas serão disponibilizadas pela equipe da secretaria de saúde.    

14. Possíveis impactos ambientais 

Não se aplica. 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

(    ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

(   ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

(   ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Salto Veloso, 24 de Abril de 2024. 

 

 

__________________________ 
RUDIMAR CORNELI 
Secretário de Saúde 



 

(    ) AUTORIZADO 

(    ) NÃO AUTORIZADO 

 

 

______________________ 
        Nereu Borga 
Prefeito Municipal 

 


